
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO -- -

FIs. N.- 049

Q 3.537

0 Senhor ARTHUR BALLERINIt Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à  Senhorita MARIA DA C O N C E I ç f f O  z A c CARO 1 

DC AQUINO, Estagiária, Padrao **0**, lotada na Escola Munici^ 
pal de Ifi Grau nProf. Aroldo de Azevedo**, do Setor de Escolas 
Municipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitu
ra Municipal, 08 (oito) dias de licença para tratamento de 
saúde, a partir de 02 de março de 1979, conforme pedido feito 
em requerimento protocolado sob o nC 0601, de 09 de março de 
1979, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face ã in
formação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 12 de março de 1979*

ARTHUR BALLE^ÍNI 
» Prefeito Municipal ■

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 12 de março de 1979.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais<


